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INQUÉRITO CIVIL N°: 705.0.48833/2012
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO E POPULAÇÃO EM GERAL 

OBJETO: REGULARIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE  DO PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL NA IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃOAMBIENTAL.

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA

No dia 07 de agosto de 2023, compareceu perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DA BAHIA, representado pela Promotora de Justiça Regional Ambiental de Paulo 

Afonso, Dra. LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY, denominado 

COMPROMITENTE, o MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO por seus representantes legais 

infra-assinados, denominado COMPROMISSÁRIO, para, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei 

7.347/1985 e inciso II, do art. 585, do Código de Processo Civil, firmar opresente,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,

nos autos do IC nº 705.0.48833/2012 em tramitação na Promotoria de Justiça Regional 

Ambiental de Paulo Afonso - BA, para fins de adequação da implementação da Política 

Municipal de Educação Ambiental às normas legais, pelo COMPROMISSÁRIO, 

comprometendo-se no seguinte:

CONSIDERANDO que para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente hígido, 

a Constituição Federal de 1988 estabeleceu no §1°, inciso VI do art. 225 da CF de 1988 o dever 

de o Poder Público promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

CONSIDERANDO que a educação ambiental é um componente essencial e 

permanentedaeducaçãonacional,devendoestarpresente,deformaarticulada,emtodosos

ID MP 15413192 - Pág. 1

D
oc

um
en

to
 a

n
ex

ad
o 

po
r:

 M
A

R
T

H
A

 C
A

R
V

A
LH

O
 C

O
R

D
E

IR
O

 -
 1

1/
1

0/
20

23
 1

7:
35

:1
3

M
in

is
té

rio
 P

ú
bl

ic
o 

d
o 

E
st

ad
o 

da
 B

ah
ia

. C
on

fe
rê

nc
ia

 d
is

p
on

ív
el

 e
m

: h
tt

ps
://

id
e

a.
si

st
e

m
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
e

a/
ve

rif
ic

ar
do

c.
as

px
?

id
=

F
3D

C
C

10
F

F
5B

A
3D

5E
5F

E
0



2

níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal, conforme 

previsto no art. 2° da Lei 9.795/99 e no art. 1°, parágrafo único da Lei Estadual 12.056/2011;

CONSIDERANDO a educação ambiental como um processo permanente e continuado, 

pelo qual se busca estimular nas pessoas uma mudança de atitude que permita uma convivência 

harmônica e sustentável com o meio ambiente;

CONSIDERANDO que a educação ambiental deve trabalhar os conteúdos 

socioambientais de forma integrada, por meio de atividades e espaços educativos que permitam 

a reflexão, a discussão de sobre os conflitos e a busca de soluções, contribuindo, desta forma, 

para a formação da cidadania ambiental;

CONSIDERANDO que o exercício da cidadania ambiental é indispensável para a 

garantia de uma gestão ambiental adequada, na medida em que privilegia a participação cidadã 

na tomada de decisão envolvendo as problemáticas ambientais, bem como estimula o 

engajamento da sociedade em práticas sustentáveis e que, portanto, o município precisa 

potencializar as ações das Secretarias, fazer melhor distribuição de orçamento, fomentar 

valorescoletivos;

CONSIDERANDO que se deve garantir a transversalidade da temática ambiental, nos 

diversos órgãos e secretarias do município e no currículo do Ensino Formal, inserindo as 

discussões e reflexões sobre os aspectos ambientais locais em todas as atividades 

desenvolvidas;

CONSIDERANDO que a transversalidade deve também ser observada entre os 

municípios, devendo-se estimular a criação de uma rede de educação ambiental, através da qual 

os municípios possam se ajudar mutuamente, compartilhando experiências, materiais e a troca 

de informações;

CONSIDERANDO ainda que a educação agroecológica é uma das vertentes da 

educação ambiental que prega a utilização sustentável dos diversos recursos naturais, com
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3

destaque para a conservação da biodiversidade e da agrobiodiversidade locais, focando não só 

na produção, como também na sustentabilidade dos processos produtivos;

CONSIDERANDO a grave crise hídrica que atinge a Bacia do São Francisco, sendo a 

educação ambiental planejada, continuada e inclusiva uma importante ferramenta no 

enfrentamento dessa problemática;

CONSIDERANDO que nos processos de licenciamento ambiental conforme artigos 29 

e 30 da Lei n° 12.05612011 PEA/BA, existem condicionantes para ações sociais e de 

educação ambiental, que devem ser cumpridas nas diferentes etapas da implementação de um 

empreendimento e quando essas não atendem às exigências da Política de Educação Ambiental, 

causam fragilidades no processo de minimização dos impactos negativos causados pelos 

empreendimentos licenciados.

CONSIDERANDO a importância de os municípios acompanharem as recomendações 

da CIEA no Estado da Bahia, de modo a contribuir no processo de implementação da educação 

ambiental;

CONSIDERANDO as informações levantadas no bojo do Inquérito Civil 

supramencionado, sobretudo quanto às informações disponibilizadas Formulário de Quesitos 

para Inspeções Ambientais aplicado em decorrência da 26ª Etapa da Fiscalização Preventiva 

Integrada FPI - ID MP 1753746,

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA IMPORTÂNCIA E RELEVÂNCIA DO PRESENTE 

INSTRUMENTO

O COMPROMISSÁRIO reconhece a procedência e relevância do objeto do Inquérito Civil 

supracitado, qual seja a imprescindível regularização da política pública municipal no que se 

refere à implementação de Educação Ambiental, no âmbito formal e não-formal, que representa 

um processo contínuo e transdisciplinar de formação e informação, orientado para 

odesenvolvimentodaconsciênciasobreasquestõesambientaiseparaapromoçãode
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4

atividades que levem a participação das comunidades na preservação do patrimônio ambiental, 

sendo um meio de promover mudanças de comportamentos e estilos de vida, além de disseminar 

conhecimentos e desenvolver habilidades rumo à sustentabilidade, a fim de que sejam cumpridos 

os dispositivos da legislação de proteção ao meio ambiente, em especial a Lei 8.931/1981 

(Política Nacional de Meio Ambiente); Lei 9.795/1999 (Política Nacional de Educação 

Ambiental); Lei 10.431/2006 (Política Estadual de Meio Ambiente); Lei 12.056/2011 (Política 

Estadual de Educação Ambiental); Lei 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e Resolução 

CONAMA nº422/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DO 

DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO

O Diagnóstico Estadual de Educação Ambiental é um instrumento previsto no art. 11 da Lei 

9.705/1999 com o objetivo de mapear as ações e projetos de educação ambiental no município, 

de modo a subsidiar a definição de estratégias de atuação no tocante à implementação da 

política de educação ambiental. Nestes termos, os COMPROMISSÁRIOS se obrigama:

2.1. Fortalecer parcerias com Universidades, Organizações da Sociedade Civil, Empresas e/ou 

qualquer Instituição com atuação reconhecida na área ambiental para realização, em 

cooperação, de um diagnóstico socioambiental do município, de modo a subsidiar as ações 

locais para adequada educação ambiental, cabendo aos Conselhos Municipais de Meio 

Ambiente e de Educação a avaliação.

Prazo: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente instrumento de ajuste de 

conduta.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO

3.1. Implementar a Educação Ambiental Formal, mantendo atualizado Projeto Político 

Pedagógicoparaasescolas,emtodososníveisdeensinodecompetênciadoMunicípio,que
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5

deverá compreender o caráter complexo do meio ambiente, resultante da inter-relação de seus 

aspectos biológicos, físicos, sociais, econômicos e culturais, estimulando os conhecimentos, os 

valores, as atitudes e as aptidões que permitem transformar intenções em ações responsáveis e 

sustentáveis no trabalho de prevenção e alternativas para os problemas ambientais e para a 

gestão qualitativa apropriada ao meio ambiente. Deverão ser consideradas as orientações dos 

Programas Nacionais de Educação Ambiental (PRONEA), do Programa Estadual de Educação 

Ambiental (PEA/BA), entre outros programas vinculados a diretrizes nacionais e estaduais de 

educação e meio ambiente, em consonância com o disposto no art. 4º, inciso II e art. 10 da Lei 

Federal 9.795/99 e no art. 4º, inciso I e art. 18, parágrafos 1º e 2º da Lei Estadual12.056/2011;

Prazo: anualmente.

3.2. Submeter às Secretarias Municipais de Educação e Meio Ambiente e aos seus respectivos 

Conselhos Municipais de Educação e Meio Ambiente, a implementação de planos, programas 

e projetos de educação ambiental no âmbito do ensino formal, observada a legislação em vigor.

Prazo: obrigação continuada.

3.3. Acompanhar os encaminhamentos da Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental 

da Bahia (CIEA-BA), no tocante às ações voltadas para a EducaçãoAmbiental.

Prazo: obrigação continuada.

3.4. Estimular a criação de uma rede de educação ambiental com as secretarias de educação e 

de meio ambiente dos municípios da região, a fim de permitir a troca de experiências e para o 

fim de agregar novas estratégias de EducaçãoAmbiental;

Prazo: anualmente promover um encontro.

CLÁUSULA QUARTA: DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL EM TODOS OS NÍVEIS DE 

ENSINO EM CARÁTER FORMAL E NÃO-FORMAL.

São obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO:
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4.1Promover a Educação Ambiental de forma articulada em todos os níveis de ensino, 

em caráter formal e não-formal, e a conscientização pública para preservação do meio 

ambiente, de acordo com o disposto no art. 225, §1º, VI da Constituição Federal 

Brasileira, no art. 2º da Lei Federal 9.795/1999 e no art. 1º, parágrafo único da Lei 

Estadual12.056/2011;

Prazo: permanente.

4.2 Como norma programática, promover a transversalidade da temática ambiental, nos 

diversos órgãos e secretarias do município e no currículo do Ensino Formal, inserindo as 

discussões e reflexões sobre os aspectos ambientais locais em todas as atividades 

desenvolvidas;

Prazo: permanente.

4.3 Incorporar o processo de Educação Ambiental, tomando como base os problemas e 

conflitos ambientais locais, nos diversos instrumentos de gestão ambiental municipal, tais 

como: Plano Municipal de Saneamento Ambiental, Plano de Gestão de Unidades de 

Conservação, Plano de Monitoramento de Licenças Ambientais, Programa Municipal de 

Educação Ambiental, em consonância com o disposto na Lei12.056/11.

Prazo: permanente.

4.4Fortalecer o processo de Educação Ambiental buscando estimular a participação 

cidadã noMunicípio;

Prazo:permanente.

4.5Contemplar no âmbito das ações de educação formal e não formal que sejam 

desenvolvidas no Município a discussão sobre a necessidade de proteção da 

biodiversidade, destacando a problemática referente à proteção da Arara-Azul-de-Lear, 

suas principais ameaças, suas especificidades e as medidas necessárias à sua proteção.

Prazo:permanente.

4.6 Realizar a Conferência Municipal de Educação Ambiental de acordo com as 

diretrizes das conferências Estadual e Federal de EducaçãoAmbiental;

Prazo: De acordo com o calendário das Conferências Estadual e Federal de 
Educação Ambiental.

4.7Construir a Comissão de Meio Ambiente e qualidade de Vida (COM-VIDA), devendo 

ser instituída de modo 01 (uma) por núcleo escolar domunicípio.

Prazo: será aceito como cumprida a ação exercida pelos comitês com a presença de 

aluos
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4.8 Contemplar no âmbito das ações de educação ambiental formal e não formal os 

conteúdos relacionados às experiências e modos de vida das comunidades tradicionais da 

bacia do São Francisco, índios, quilombolas, fundos de pasto, pescadores, ribeirinhos, 

pequenos agricultores, dentre outros, valorizando as suas práticas para a formação da 

identidade sanfranciscana;

Prazo: permanente.

Parágrafo Único - Levando em consideração as particularidades de cada Modalidade de Ensino,

os Projetos Políticos Pedagógicos das escolas, devem contemplar o caráter complexo do meio 

ambiente, resultante da inter-relação de seus aspectos biológicos, físicos, sociais, econômicos e 

culturais, estimulando os conhecimentos, os valores, as atitudes e as aptidões que permitem 

transformar intenções em ações responsáveis e sustentáveis no trabalho de prevenção e alternativas 

para os problemas ambientais e para a gestão qualitativa apropriada ao meio ambiente. Deverão 

ser consideradas as orientações dos PCNs, Programa Nacional de Educação Ambiental 

(PRONEA), do Programa Estadual de Educação Ambiental (PEA/BA), entre outros programas 

vinculados a diretrizes nacionais e estaduais de educação e meio ambiente, em consonância com o 

disposto no art. 4°, inciso II e art. 10 da Lei Federal 9.795/99 e no art. 4°, inciso I e art. 18, 

parágrafos 1° e 2° da Lei Estadual 12.056/2011

CLÁUSULA QUINTA: DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DOS RECURSOS 

HUMANOS NO ÂMBITO FORMAL DE ENSINO

Considerando que a formação é o eixo estratégico das propostas de implementação de 

processos de Educação Ambiental, contemplado no art. 8° da Lei no 9.795/99, que trata 

da Política Nacional de Educação Ambiental PNEA, os COMPROMISSÁRIOS se 

comprometem a:

5.1Promover espaços de formação continuada para todos os professores da rede 

municipal de ensino, em suas áreas de atuação, incorporando a dimensão ambiental, com 

o propósito de atender aos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 

Ambiental, especialmente em consonância com o art. 11 da Lei Federal 9.795/99 de modo 

que todo o corpo docente tenha elementos para cumprir com a transversalidade da 

educação ambiental naescola;

Prazo: Semestralmente, iniciando em 2024.

Parágrafo Único No âmbito das capacitações, deve ser assegurado o seguinte:

I- 08horas de Capacitação para todas as Coordenações Pedagógicas da Secretaria 

Municipal deEducação;
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I. 08 horas de Capacitação para todos os professores, agrupando-os por núcleos ou 

outra forma utilizada pela Secretaria deEducação;

II. 08 horas de Capacitação incluindo todas as DireçõesEscolares.

Prazo: anualmente

CLÁUSULA SEXTA: DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E 

ESPA- ÇOS EDUCATIVOS QUE PERMITAM A FORMAÇÃO DA CIDADANIA 

AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

A educação ambiental deve trabalhar os conteúdos socioambientais de forma integrada, 

por meio de atividades e espaços educativos que permitam a reflexão, a discussão sobre 

os conflitos socioambientais existentes no território da bacia do São Francisco e seus 

afluentes e a busca de soluções, contribuindo para a formação da cidadania ambiental 

que éindispensávelà garantia de uma gestão ambiental adequada, devendo os 

COMPROMISSÁRIOS assumir as seguintesobrigações:

6.1. Promover cursos, seminários e eventos voltados a conscientização da população 

quanto à importância da valorização do meio ambiente natural, cultural e do trabalho, 

com contextualização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, voltados 

principalmente para as lideranças locais com capacidade de multiplicação, de acordo 

com o que preceitua o art. 13 da Lei Federal 9.795/99 e art. 19 e art. 20 da Lei 

Estadual12.056/2011;

Prazo: semestralmente.

6.2. Promover campanhas educativas para serem divulgadas nos meios de comunicação 

da região, voltados à preservação ambiental, incluindo nestas a importância da 

implementação da coleta seletiva residencial, de modo a sensibilizar toda acoletividade.

Prazo: anualmente.
CÁUSULA SÉTIMA: DA FIXAÇÃO DE CONDICIONANTES COM ENFOQUE 

NA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS LICENÇAS AMBIENTAIS CONCEDIDAS 

PELO MUNICÍPIO

7.1. Exigir como condicionante nas licenças, porventura, concedidas pelo município a 

efetivação de ações de Educação Ambiental, em consonância com o disposto nos artigos 

29e

30 da Lei Estadual 12.056/2011 PEA/BA, devendo ainda considerar as diretrizes da 

Instrução Normativa do IBAMA 02/2012;

Prazo: imediato a concessão de licença.
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7.2. Apresentar no relatório ao Ministério Público da Bahia, cumprimento e cópia de 

todas as condicionantes de educação ambiental previstas nas licenças ambientais, 

concedidas pelo município.

Prazo: Anualmente

CLÁUSULA OITAVA: DA NECESSIDADE DE DESTINAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA A EDUCAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

O município COMPROMISSÁRIO se obriga a:

8.1. Consignar dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, na 

Secretaria Municipal da Educação e nos demais órgãos integrantes do município, 

necessária ao desenvolvimento de programas, projetos e ações de educaçãoambiental.

Prazo: todos os anos, durante a discussão para aprovação no PPA, LDO e na LOA.

8.2. Apresentar documentos ao Ministério Público, comprovando a destinação de 

recursos para as atividades de Educação Ambiental de forma integrada no Plano 

Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária 

Anual (LOA), bem como comprovações de utilização dosrecursos.

CLÁUSULA NONA: DO DEVER DE INFORMAR O
CUMPRIMENTO DO PRESENTETERMO

9.1. Enviar à Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente, 

relatórios escritos e documentos que se fizerem necessários à comprovação do 

cumprimento das obrigações ajustadas no presente termo.

Prazo: anualmente, a iniciar no segundo semestre de 2024.
CLÁUSULA DÉCIMA:

Entende-se por 

que, tratando de forma interligada e interdependente as variáveis econômica, social e 

ambiental, é estável e equilibrado garantindo melhor qualidade de vida para as gerações 

presentes e futuras. Esse desenvolvimento deve, sobretudo, levar em consideração a 

variável ambiental, tendo em vista a emergência dos problemas ambientais, em 

decorrência do modo desregulado como as pessoas se apropriam e se utilizam dos 

recursos naturais esocioculturais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
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O compromisso ora assumido não restringe, de forma alguma, as ações de controle, 

fiscalização e monitoramento de qualquer órgão ambiental, nem limita o exercício de 

suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial a aplicação de 

sanções administrativas decorrentes do exercício do poder de polícia, tampouco exclui 

eventual responsabilidade do COMPROMISSÁRIO por possíveis danos ao meio 

ambiente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Para verificação do cumprimento do presente compromisso, serão realizadas reuniões 

semestrais, uma no início e outra no término do ano letivo, nas escolas municipais, entre 

esta Promotoria de Justiça, o COMPROMISSÁRIO e os Secretários Municipais de 

Educação e Meio Ambiente, para verificar o adimplemento do presente termo de 

compromisso e ajustamento de conduta, bem como a necessidade de qualquer ajuste no 

presente termo, que poderá ser feito mediante celebração de aditivos.

Parágrafo único Fica estabelecido que as obrigações acima pactuadas se caracterizam 

como de relevante interesse ambiental para fins do disposto no art. 68 da Lei9.605/98.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Eventual descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações aqui assumidas, 

nas condições e prazos estipulados no presente Termo, implicará na aplicação de 

CLÁUSULA PENAL representada por multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), 

conforme prevê o art.

11 da Lei 7.347/85. O valor será acrescido de juros e correção monetária, enquanto 

constituído em mora, até que seja cumprida totalmente aobrigação.

Parágrafo único Os valores de multas diárias a serem eventualmente aplicadas, em 

caso de vulneração de qualquer das obrigações impostas, deverão ser destinados a 

entidades da sociedade civil da mesma bacia hidrográfica que desenvolva atividade de 

educação ambiental, a ser devidamente pactuado com o Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Há a possibilidade de prorrogação de todos os prazos determinados no presente Termo, 

desde que devidamente justificado, devendo a solicitação ocorrer antes do vencimento 

do prazo atribuído em cada cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Após assinado pelas partes, este acordo, com os autos do Procedimento Ministerial, será 

encaminhado ao E. Conselho Superior do Ministério Público para ratificação e 

homologação da promoção de arquivamento.

Por estarem assim comprometidos, firmam o presente Termo de Ajustamento de 

Conduta, em cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e 

legais.

Cópia desse Termo será afixada em quadro próprio da Promotoria de Justiça pelo prazo 

de 15 dias, para publicidade, em respeito ao art. 34, § 4° da Res. 06/2009 do Órgão 

Especial do Ministério Público.

Paulo Afonso-BA, 7 de agosto de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL DE PAULOAFONSO

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTAKHOURY
Promotora de Justiça

Promotoria de Justiça Regional Ambiental de Paulo Afonso-
BA
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